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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.591, DE 19 DE DEZEMBRO DE2023.

Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial no

Orçamento Anual do exercício de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETÀ Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1s Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vi8ente

municipal um CRÉDIO ESPECIAL, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até RS 7.000,00 (sete

mil reais).

Suplementacão
11.mO.OO.(xrO.(xrO0.0.0(x). SECRETARIAMUNICIPAIDESAUDE

11.OO1.OO.OOO.üXIO.O.O00. SECRETARIAMUI{ICIPALDESAUDE

11.0o1.10.302.{xtos.2.o45. MÂNUTEÍ{çÃo E ENcÂRGos coM o FUNDo DA SAÚDE

644 - 3.1.90.04.00.00 16050000 CONTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO

643 - 3.1.90.11-OO.O0 16050000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
Total Suplemêntação: 7.000,00

Art. 2e para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Anulação

Parcial e/ou Total da dotação, em consonância com disposto no art. 43, § 1" inciso lll da Lei 4'320/64'

Reducão
11.OOO.OO.OOO.OOOO.O.OOO. SECRETARIAMUNICIPALDESAUDE

11.OO1.OO.OOO.OOOO.O.OOO. SECRETARIAMUNICIPALDESAUDE

11.001.10.302.0005.2.O4s. MANUTENÇÂO E ENCARGOS COM O FUNDO DA SAÚDE

642 - 3.1.90.13.00.00 IGO5OOOO OBRIGAçÓES PATRONAIS 7'000',00

Total ReduÉo: 7.0qr,00

Art.4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT'

AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE2023.

2.000,00
5.000,00

lt
tR[cttERw«DE sOUzA

Prefeita ÍMunicipal

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, Centro, cEP 78795{oo Pedra Preta/MT

Telefone: (66) 31186-4400 - http://www.pedrapÍeta.mt.gov.br - gabinetê@pedrapreta'mt'8ov'br

Art. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e

Lei Orçamentária Anual-LOA para o exercício orçamentário vigente'
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08.000.00.000.0000.0.000. SECREÍARIA MUNICIPÀL OE ASSISTENCIÀ SOCIAL
08.00í.00.000.r1un.0.000. SECRETÀRIÀ tItJiIICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCLÀL
08.001.08.'t 22.000't.2.0't9_ DÁS ATMDADES DÁ SEC. OE ASSISÍ. SOCIAL
2,r9 - 3.1.90.04.00.00 18
250 - 3.1.90.'t 1.00.00 OO PESSOAL CIVIL
251 - 3.1.90.13.00.00
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAI DE CULTURA ESP. E LÂZER
09.001.00.000.0000.0.000. SECREÍARIA IIUNICIPÀL OE CULTURA ESP. E LÁZER
09.001 _r 3.r 22.000í.2.026. OAS ATMDADES OA SEC- DE CULTURÀ. DESPORTO

332 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . 1O,OOO.OO PESSOÀL CIVIL
333 - 3.1.90.13.00.00 PATRONAIS 9.OOO
1 1.000.00.tpo.(xrco.0.000. SECRÊTARIA MUNICIPAL DE SAUDÊ
í 1.00í.00.000.0000.0.000. SECRETARIÂ MUNICIPÂL DE SÂUDE
I t.001.í0.302.(x)os.2.045. MANUTEIIÇÃO E ENCARGOS COM O FUNOO OA SAÚDE

397 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGÊNS FIXAS. 73.OOO,OO OAL CIVIL
398 - 3.1.90.13.00.00 ES 30.000
1 1 .001 .'r 0.302.0007.2_061 UANUTEN E FUNCIONAMENÍO DAS AÍIVIOADES OO HOSPITÂL TTU},IICIPAL

40E - 3.1.90.04.00.00 3 TEMPO DETERMINADO 87.633,12
410 - 3.1.90.13.00.00 3 OBR S 273.a60,27
1 3.000.00.000.0000-0.000. SECRETARIA DE PLANEJATIENTO E GOVERTO
1 3.001.00.000.0000.0.000. SECREÍÂRIA DE PLÂNEJÂMEXTO E GOVÉRNO
13.00.r.0,r.122.m01.2.02r IIANUTENÇÃO DAS AÍMDADES DÂ SEC. OE PLAàIEJAIIEI{ÍO E GOVERNO

465 - 3.1.90.11.00.00 í VENCIMENÍOS E VANTAGENS FIXAS - 12.OOO SSOAL CIVIL
466 - 3.1.30.13.00.00 1 P

Total Rêduçâo: 927.493,39

AÉ. 39 Flca att€rrdo no Plano Plurllnuel - PPA , na Lêi dê OiÍetrires Orçâmêntária5 - LDO â Lei Orçamêntátt. Anual+OA pâr! o êxêÍcíclo or-

çamenlário vig.ntê.

Aí. 4ô Esla Lei enlra êm vigor na data de sua publicâção.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-IVÍT.

AOS OEZENOVE OIÀS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

P]êÉtta lrunlclpel

LEI N' 1.59.í, DE l9 OE DEZE BRO OE 2023.

Autoriza abenula de CÍédilo Adicaônal suplementar no Orçamento Anual

do exercício de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso.

usándo das atdbuiçõês que lhe são conferilas por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELÁ SANCIONA

E PROMULGA A SEGI.JINTE LEI:

An. 1'Ficá o Exêcutivo llunlclpsl âútorizado a abír no PPA/LDO e

no orçamento vlgenlê municipal um cRÉD[o SUPLEÍ{ENTAR, na§

dolaçôes abairo discriminadas, no vâlorde até Rt 423.500,00 (quatro-

centos e vinle e três mil e quinhenlos reais).

SuplementáÉo

0r.0oo.00.ooo.oooo.o.ooo. SECRETARIA LuNlclPAL DE EDUCAçÃO

o?.ooí.0o.ooo.oooo.o.o0o. sEcRETARIA lruNlclPAL DE EDUCAçÂO

0?.00í.í2.36í.od)9.2.097. DESENVOLVI ENTO E IaANUTE}{çÃO E

ENCARGOS COIT O

FUNDEB 70% - FUNOATIENTAL

210 - 3.1.90.11.00.00 30 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PES.

soAL 3s0.000,00

CIVIL

212 - 3.1.90.13.00.00 30 OBRIGAÇÔES PATRONAIS 73.500,00

An. ? Para cobêrtura do rêterido cÉdito fica utilizado êcurso prove-

nlêntê dê ErcêBso de ArÍecadaçáo, Gm consonância com dbposlo no

a.t. /(}, § í" inci5o ll da Lei 4,320/64.

Art. 3p Ficâ â]t râdo no Plano PluÍianual - PPA, nâ L€l dê Diretíze3

OrçamêntáÍias - LOO ê Lei Orçâmêntá,ia Anuel{OA Pârâ o êxêÍciclo

or§amentário vlgênte.

Art. 4o Esta Lei entra êm vigor na data de sua publicaÉo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT.

AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS OE OEZ ÊMBRO DO ANO DE 2023.

IRÂCI FERRÊIRA DE SOUZÂ

Prefêitá irünicipal

LÉl N" í.59í, OÊ í9 0E OEZEiTBRO DE 2023.

Autorizâ abeítura de Crédito Adicional Espêcial no Orçâmênto Anual do

exeÍcicio de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,

usando das atÍibuiçôês quê lhê são conÍeridas por lêi

FAZ SABER OUE A CÂMARÂ MUNICIPAL OECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

AÍ1. ío Fica o Ex6cutivo muntclpal aúorizado ã âbdr no PPAÀDO c no

orçemênlo vig€nlê municipal um cRÉotTo EsPEclAL, nas dor.çõo3

âbaixo discrlmlnadas, no valor d. aló R§ 7.000,00 (!eto mll rêais)

suplementaÉo tÍ.ooo.oo.ooo,ooqr.0,000. SECRETARLA MUNICIPAL

DE SAUDE Ií.OOí.OO.OOO.OOOO.O.OOO. SECREÍARIA MUNICIPAL OE

sauDE ít.lroí.t0.302-ooo5.2.oa5. mANUÍENçÃO E ENCARGOS CO

O FUiIDO DA SAÚDE

644 - 3-1.90.04.00.00 16050000 CONTRATAÇÃO POR TÉMPO DETÉR-

MTNADO 2.000,00

5diariomunicipal.org/míamm . w\Mr.amm.org.br Assinâdo Digitâlmênte
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64:l - 3.1.90.11.00.00
16050000

IVENCIMENTOS E VANTAGENS F'XÂS -
IPESSOAL CIVIL
lTôtrl Slplêrnêntrcro: 7.Om.0O 000,00

AÉ. 2 Parâ cobêrtura do rêtêrido cédito fcâ utili:.do rêcurso pro-
veniênlê de Anulâçáo Parclal dou Total ds dotaÉo, êm consonáhcla
com dlspo.to no ârt. 4i], § l' inciso lll d. Lêi ,1.3201ê{.

Rêdução 1 1 .000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAUDE

11.00í.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MúNlclPAL DE sAUDE

11.001.10.302.0@5.2.045. MANUTÊNÇÂO E ENCARGOS COM O FUN-

DO OA SAÚDE

6,12 - 3.1.90.13.00.00 í6050@0 oBR|GAçÔES PATRONATS 7.m0,00

Total ReduÉo: 7.000,00

Àí. 3o Fic. âltêrado no Pl.no Plurianual - PPA , na L€i dê Diíêrizês
Orsâmontádas - LOO e L6l Ors.smêntárla Ahuâl-l-OA pârâ o êxercicio
orçamentário vigenlê.

AÉ. 4o Esta Lei entra em vigor na data de suâ public€ção.

GABINETE OA PREFEITA MUNICIPAL OE PEDRÂ PRETA.MT.

AOS DÊZENOVE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prêfeita llunicipal

LEI N'1,592, DE í9 OE OEZEMBRO DE 2023.

Auloriza abeÍturâ dê Crédito Adicional Especial no Orçâmento Anual do

exe.cicio de 2023-

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA. Estado dê Mato Grosso,

úsândo das atribúiç6es que lhê são coníeídâs por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Aít. ío Fics o Ereculivo llunicipal autori:ado a ab.ir no PPAÀDO e

no or§amonto vigêntê municipâl um cRÉotTo EsPEclAL, nas dota-

çôes abâlxo discriminada§, no vâlor dê até R$ 22.483,22 (ünte e dois

mil quatrocentos e oitenta e tÉs reais e vinte ê dois centavos).

Suplemont ção:

07.000.00.000.
rxDo.0.000. SECRETARtA ltUt{tCtPAL DE EDUCAçÃO

07.001.00.000.
0000.0.000. SECREÍÀRIA MUNICIPAL DE EOUCAçÃO

07.00í.'t2.3G1.
0009.2.096.

orseworvixerro : malurENçÃo E DEsENvoLuraE -
TO D El'lslll(> FUNÍ)EB 30!É . INFAI{TIL

573 - 3.1
11.00.00

90
31

VENCIMENTOS E VANÍAGENS FIXAS. 22.483,22
PESSOAL CIVIL

07.000.00.000.
0000.0.000. SEcRETARta túulllclpAL DE EDUcaçÃo

07.001.00.000
0000.0.000. SEcRETARIÂ MUNIcIPÂL oE EoucÀÇÃO

07.001.12.361
r»0s.2.098.

oesexvolvxelro e xlNUÍENçÂo E DEsENVoLvltlEN-
TO D ENSIXO. FUXOEB 30%. FUNDAXENTAL

215 - 3.3.90.
30.00.00 31 MATERIAL OE CONSUMO 22.443.22

Total Redução: 22.483,22

diariomunicipal.org/muamm . www.amm.org.br

Lctvl

AÉ 3P Fica .ltorado no Plôno Plurianu.l - PPA , ,!a L€i d€ Dirêüizes
OrçâmêntáÍi.. - LDO e L.i Oíç.mêntáÍi. Anu.l{OA par. o .rêtcÍcio
orçamentárlo ügênte.

Àí1. 4" Esta Lei entra êm vigor na data de sua publicâção.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MÍ.

AOS DEZÉNOVE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefêita irunicipal

DECRETO N' 329, DE í9 OE DÉZEITBRO DE 2023.

Ficâ aberto CÍédito suplêm€ntar no Orçêmento Anuál do exêrcício de

2023.

A PREFEÍTA iIUNICIPAL OE PEDRA PRETÀ ESTAOO DE MATO

GRoSSo, no uso des atÍibuiçóes que lhê são confeÍidas por Lei.

CONSIDERÂNDO a Lei n" '1.594, de í9 de dezembro de 2023.

Art. 1" Fica aberto no PPA/LDO ê no orçêmento vigente múnicipal um

CRÉDIO SUPLEMENTAR, nas dotaçóes abaixo discriminadas, no válor

de ate R$ 423.500,00 (qualrocentos e üntê e três mil e quinhentos reais).

Suplêmentâçâo

07.00o.o0.ooo.ooo0.0.o0o. sEcRETARIa MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

o?.0oí.o0.ooo.oooo.o.o0o. sÉcRETARLÀ MU[lClPAL DÉ EOUCAçÃO

07.00 t.12.361.0009.2.097. oEsENvoLvIMENTO E t ANUÍENçÃO Ê

Et{caRcos cot o
FUNDEB 70% . FUNDAMENTÂL

210 - 3.í.90.11.00.00 30 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PES-

soAL 350.000.00

212 - 3.1.90.13.00.00 30 OBRIGAÇÔES PATRONAIS 73.500,00

Aít- 20 Pârâ côbeÍtura do reÍerido crédito ficâ utilizado recurso proveniente

de Excesso de ArÍecadaçâo, em consonância com disposto no ârt. 43, §
'l' inciso ll da Lei4.320/64.

Art. 3o Fica alterâdo no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes OÍçê-

mentáíias - LDO e Lei Orçâmênlária Anual-LOA pâÉ o êxercicio orçâmen_

tário ügênte.

Art. 4ô Este decreto entra om ügoÍ na data de sua publicáção

Publiqu€€6. RegistÍe-6e. Cumprâ-se.

GABIT{EÍE DA PREFEITA DE PEORA PRETA - I'ATO GROSSO.

AOS DEZEIOVE DIrÀS DO MÊS DE DÉZEI'BRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA Preteita lÚunicipâl

Regislrada nesta Secretâria e

Publicada no Diário Oficial.

DECRETO N. 326, OE 19 DE DEZEÍI.BRO DE 2023.

Fica aberto Crédito êspecial no Orçâmênlo Anuâl do êxeÍcÍcio de 2023.

A PREFE]TA MUNICIPAL DE PEORA PRETA, ESTADO DE MÀTO

GROSSO, no uso das atribuiÉes que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO a Lei no 1-591, de 19 de dezeÂbto de 2023.

Art. 1" Fica âberto no PPfuLDO e no orçamento vigentê municipal um

CRÉDITO ESPECIAL, nas dotaçôes abâb(o discriminadas' no vâlor de até

R$ 7.000,00 (3êtê mil rêâl§).

Suplemênta€o íí.00o'OO.OOO.0om.0 000. SECRETARIA ilUNlclPAL
oE sauDE I í.ooí.oo.ooo.oooo.o.oo0. SECRETARIA tTUNICIPAL DE

6

Total suplemêntaçãot 22.483,22

Âí. ? Para cobêÍtura do r.fêído cÍédito Íicâ utilizâdo rêcutso pto.
veniente de AnuleÉo Pârclâl e/ou Total da dotâção, êm consonâncla
com dicporto no aÍt, /l:}, § f inciso lll da Lêi 4.320/54.

RêduÉo:

Assinado Digitalmente


